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Parte I – O espírito dos contratos

I. Introdução – da redação dos contratos

Um plástico muito comum nos pára-brisas de carros do Rio de Janeiro aconselha, ou antes, ameaça, algo como ‘não assine nada, não leia nada, não aceite nada, não negue nada, não se comprometa com coisa alguma, não se descomprometa também..... sem antes consultar seu advogado.’

O plástico é de autoria da OAB/RJ e, contraditoriamente tem em seu desenho um martelo, que é o símbolo dos juízes.

Acredito mesmo que existe uma ciência muito peculiar nos contratos e eu mesmo, advogado que sou, freqüentemente consulto-me com outros advogados quando vou assinar um contrato.  Acho que convêm, mas não me sinto nem um pouco obrigado a isso e me sinto muito pouco à vontade com o plástico que a OAB distribuiu.

Contratos devem ser uma ciência de uso comum. Contratos todos fazemos, a todo momento, a cada instante de nossas vidas, quando colocamos, por exemplo, nosso carro numa garagem, quando emitimos um cheque para comprar uma roupa, quando entramos num restaurante e pedimos o cardápio ... e assim por diante.  O cardápio, tecnicamente falando, é uma proposta de contrato.  Já imaginaram se tivéssemos que nos fazer acompanhar de advogados para ler cardápios?

O pior de tudo é que advogados são profissionais caros.  Para obter recursos para arcar com seus custos, as organizações do terceiro setor, tradicionalmente, dispõe de doações do setor privado e acesso a fundos públicos.  Esses dois caminhos são muito dificultados no Brasil por conta de nossa legislação em vigor o que faz com que as organizações da sociedade civil vivam em permanente estado de penúria.  Além disso, os financiadores tradicionais do setor, dedicam-se freqüentemente a suportar somente gastos diretos com as atividades fins das instituições.  Isso significa dizer que, em geral, não há recursos para se pagar profissionais como advogados.

Assim, esse texto tem o objetivo de traçar um caminho lógico da maioria dos contratos para que o operador possa elaborar os seus próprios compromissos.  Naturalmente que isso não evita que seja conveniente procurar um profissional de direito, vários contratos tem suas armadilhas e regras próprias, mas, ao menos, escreve-se o que se pretende, um do outro. Isso, acreditem, é quase tudo.

II. Para que servem contratos e qual seria um princípio básico para se seguir

O princípio básico de qualquer contrato honesto entre partes honestas, é a simplicidade e clareza do que se pretende.

Em nossa opinião contratos devem servir para estabelecer com clareza a obrigação entre as partes, a expectativa que cada uma delas gera à outra e, por fim, dar segurança a ambas para o cumprimento do que se estabelece.  Contratos devem ser escritos, a princípio, para serem cumpridos e, portanto, costuma ser bastante que sejam claros.

Clareza, bom português e bom direito são considerados quase ‘sinônimos’ na elite do mundo jurídico.  Contudo, como a linguagem do direito não é exatamente a mesma da língua portuguesa do dia-a-dia.  Para dar mais clareza aos instrumentos jurídicos o operador do direito freqüentemente utiliza repetições que, em bom estilo literário, convém evitar.  Logo, nem sempre a boa técnica redacional em português no direito correspondente à boa técnica redacional literária.

Em resumo, não tema parecer repetitivo na mesma frase, tema, sim, ser repetitivo em cláusulas diversas porque uma poderá entrar em contradição com a outra.  Ser repetitivo, por outro lado, não significa que se possa ter liberdade para dizer coisas inúteis.  Nesse caso, de novo, tenha uma regra bem clara na cabeça: quem muito escreve muito se arrisca.

III. Palavras em direito: por que costumamos encontrar contratos tão confusos para assinar

Nunca repita palavras de advogados sem que se tenha uma idéia precisa do que ela significa em direito.  Tenha, também, cuidado com a poesia, com palavras ‘bonitas’.  Seja direto.

O mundo do direito utiliza palavras para especificar conceitos jurídicos.  Existem palavras que expressam conceitos jurídicos desde o tempo de Roma antiga, ainda em plena utilização.  Muitas vezes as palavras utilizadas pelos advogados o são de forma arcaica, não no entendimento cotidiano moderno.

Pode-se ter problemas com a simples utilização de palavras cujos conceitos cotidianos são de outra feição.  Para se ter um exemplo do que se quer dizer com isso, o bom sentimento que inspira a palavra ‘solidariedade’ no senso comum, em direito significa uma menção negativa, de responsabilidade de alguém pelo ato de outra pessoa.  Em resumo, ser solidário em direito significa ser responsável pelo ato de outra pessoa.

Some-se a essa característica o fato de que as palavras e escritos possam dar vez a dupla ou múltipla interpretação e entenderemos a tendência dos operadores do direito em abusarem dos termos técnicos de forma pouco compreensível para a maior parte das pessoas que assinam contratos.

Por fim, sabe-se bem da dificuldade própria de reduzir em palavras um acordo e isso em si é um complicador que exige um trabalho especial e certa dedicação para que um contrato normal seja facilmente compreensível pelas pessoas que o assinam.

Assim, o operador do direito tende com freqüência a isolar-se numa linguagem rebuscada e a abusar de repetições já que, a ausente licença poética, seria substituída por uma suposta licença ‘técnica’.

A maior parte dos contratos que assinamos são feitos ou foram feitos por advogados, muitos deles há muito tempo, e são continuamente repetidos como se nada no mundo mudasse, como se a lei não mudasse no tempo.  Assim, freqüentemente encontramos contratos com cláusulas excessivamente repetitivas, terminologia técnica de dupla interpretação para as partes e, também, freqüentemente, uma visão de acordo e direito incompatível com o conceito de parceria e solidariedade (no sentido bonito) que justifica as atividades e existência do próprio terceiro setor.

Quem já assinou um contrato de locação provavelmente entenderá que o que se espera dos contratos comuns é o pior.  Os contratos escritos por advogados para seus clientes freqüentemente são contratos leoninos por natureza, entre partes desiguais, preocupados com a formulação de salvaguardas nem sempre convenientes para quem atua no mundo das ONGs.  Agora, pegue um contrato de locação típico e tente fazer uma parceria entre ONGs com esse tipo de documento.  Provavelmente causará um profundo mal estar entre as partes, já que o estilo utilizado em grande parte dos contratos que firmamos no dia-a-dia não tem compatibilidade com o espírito de parcerias.

Não se trata de ser menos ou mais ‘duro’ no espírito do contrato, mas em ser tão desigual em suas relações que comprometa o feitio e o resultado dos projetos a serem encaminhados.

IV. O que se espera de um contrato de uma instituição do terceiro setor

Tenha para si que no momento em que você não se envergonhar de suas pretensões elas serão provavelmente legítimas.  Na falta de advogados utilize-se do bom senso e da clareza.  Seja duro, mas seja duro para determinar aquilo sobre o que você não pode e não aceita abrir mão.  Seja duro, mas seja justo, aposte que se tem duas partes iguais que vão assinar.  Faça também uma aposta na verdade, na realidade, naquilo que pode acontecer, não naquilo que se gostaria mas que é difícil de ser obtido.  Comprometa-se sempre com o mínimo possível.  Uma das características básicas de qualquer contrato é que quando a desigualdade é a regra o contrato se modifica e vira uma armadilha para as partes.... e essa armadilha pode pegar seu dono.  Depois se assinarmos algo que não pudermos cumprir no futuro, nossas intenções também se revelarão uma armadilha para a defesa dos nossos próprios interesses.

Tenha cuidado, portanto, não medo, mas cuidado com os detalhes, com a poesia, com o excesso de palavras e com a cópia de contratos elaborados para outras pessoas ou para outras circunstâncias.

� Advogado e Conselheiro do Instituto Rio
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